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Ofício n° 18BPMI-136/30/2025-PMESP-608189300

 

Presidente Prudente, na data da assinatura digital.

 

Do Comandante do Décimo Oitavo Batalhão de Polícia Militar do Interior
Ao Senhor Joel Nunes
Exmo. Vereador do município de Álvares Machado/SP.
Assunto: Solicitação de reforço policial por meio da Atividade Delegada.
Referência: Requerimento nº 185/2025.

 

 

 

Em atenção ao Ofício encaminhado por Vossa Excelência, por meio do qual a
Câmara Municipal solicita a adoção de medidas visando à maior mobilidade e presença de
policiais militares na extensão da Feira Livre do Bairro Parque dos Pinheiros, cumpre-nos
informar o quanto segue:

Conforme as disposições previstas no convênio de Atividade Delegada
GSSP/ATP-094/23, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 07JUN23, não há
possibilidade de criação de novas vagas além daquelas já estabelecidas de forma taxativa,
sendo inviável, portanto, o aumento do efetivo especificamente para a demanda apresentada.
Ressalta-se que o referido convênio prevê a disponibilização de 60 (sessenta) vagas, e que,
caso se faça necessário o aumento desse quantitativo, tal medida dependerá de aditamento ao
convênio, mediante demanda formal da Prefeitura de Álvares Machado dirigida à Secretaria de
Segurança Pública, por intermédio deste Batalhão, solicitando a ampliação do número de vagas
autorizadas.

Todavia, considerando a relevância do pleito e visando atender da melhor forma
possível às necessidades de segurança pública da comunidade, o Comandante da Unidade
analisará a possibilidade de remanejamento de vagas da Atividade Delegada e sua distribuição
ao longo dos dias, além de que expedirá Ordem de Serviço, estabelecendo Cartão de
Prioridade de Patrulhamento abrangendo o período em que a feira estiver em funcionamento.

Essa diretriz contemplará:

•    Posicionamento de viaturas em pontos estratégicos do bairro, em locais que
favoreçam a pronta resposta e ampliem a sensação de segurança;

•    Intensificação do policiamento ostensivo em toda a extensão da feira, por meio
da circulação das equipes já empregadas na atividade.

Dessa forma, buscamos fortalecer a presença da Polícia Militar no evento,
proporcionando maior tranquilidade às famílias, comerciantes e frequentadores, bem como
reforçando o caráter preventivo e comunitário da ação policial.
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Renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

WASHINGTON HENNIS DA SILVA
Tenente Coronel de Polícia Militar Comandante

 

Documento assinado eletronicamente por Washington Hennis Da Silva, TENENTE-
CORONEL PM, em 23/09/2025, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0083396235 e o código CRC 0BBBB929.
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